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Parecer nº102/2023 – GGZ.

PROCESSO: 1260/2023
INTERESSADO: CPJR 
ASSUNTO: requerimento de parecer acerca do 
Projeto de Lei nº51/2023.  

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente

1. Trata-se  de  requerimento  formulado  pelos  membros  da 

Comissão  Permanente  de  Justiça  e  Redação  desta  Casa,  no  qual  solicitam  a 

elaboração de parecer jur ídico acerca do Projeto de Lei nº51/2023, de autoria da 

vereadora Katia Ferrari, onde “Dispõe sobre a proibição de eventos/ comércios que 

promovam  doação  de  animais  por  meio  de  sorteio,  brindes,  rifas  no  âmbito  do 

município de Santa Bárbara d’Oeste –SP e dá outras providencias.”. 

2. É o breve relatório.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do 

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de 

qualquer  prazo,  em  atenção  ao  previsto  no  artigo  90,  §  4º,  do  RICMSBO:  “§  4º  - 

Havendo requerimento de consultas a órgãos especializados, ou pareceres 

técnicos, o trâmite será suspenso até que se culminem os procedimentos 

necessários.” (grifo nosso). 
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4. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento 

de todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo 

44, do RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.

5. Em  relação  ao  Projeto  de  Lei  em  apreço,  vê-se  que  a 

ilustre parlamentar pretende proibir a prática de utilização de animais nos atos de 

comércio como meros chamarizes, quando são doados ou ofertados na qualidade 

de brindes, sorteios, rifas e similares. 

  

6. Atualmente, considerando as decisões emanadas do 

Supremo  Tribunal  Federal  acerca  da  iniciativa  de  leis,  a  interpretação  acerca  da 

deflagração do processo legislativo deve se dar de forma restritiva.

7. Nesse  sentido,  foi  a  tese  firmada  pelo  STF  quando  do 

julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) nº 878911 pela técnica da 

repercussão  geral  (Tema  917):  “Não  usurpa  competência  privativa  do  Chefe  do 

Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da 

sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 

públicos (art. 61, § 1º, II, “a”, “c” e “e”, da Constituição Federal)”.

8. Portanto,  quando  a  lei  proveniente  do  Poder  Legislativo 

não contiver comando que trata da estrutura ou atribuições dos órgãos no âmbito 

da  Prefeitura,  bem  como  do  regime  jurídico  de  seus  servidores,  será  possível  sua 

manutenção no ordenamento jurídico, desde que não se imiscua pontualmente e 

de forma expressa nos afazeres administrativos do Poder Executivo e em sua 

competência regulamentar.

9. Nesse sentido, em relação à competência municipal para 

tratar da proteção aos animais, já se manifestou o Poder Judiciário: 

Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade.  Comarca  de  Poá.  Lei 
Municipal  nº  4.174,  de  11  de  agosto  de  2021.  Ação  proposta 
pela Prefeita do Município aduzindo: i) Ofensa ao princípio da 
Separação  dos  Poderes,  incorrendo  em  vício  de  iniciativa  por 
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invasão a sara de competência privativa do Chefe do 
Executivo; ii) ausência de previsão orçamentária; iii) usurpação 
de competência privativa da União. Arguição de 
inconstitucionalidade frente aos artigos 5º, 25, 47, incisos II, XIV e 
XIX,  "a",  117,  144,  174,  §  8º  e  176,  I,  todos  da  Constituição  do 
Estado  de  São  Paulo.  Legitimidade  ativa  para  propositura  de 
ADI. Matéria que não se encontra no rol taxativo de iniciativa 
exclusiva do Chefe do Poder Executivo, tampouco inserida no 
rol  da  reserva  da  Administração.  Ausência  de  usurpação  de 
competência privativa da União. Legislação municipal que visa 
a  regulamentação  de  política  de  saúde  e  integridade  dos 
animais  domésticos  ou  domesticados,  tratando-se  de  matéria 
de competência concorrente, cabendo aos Municípios legislar 
de forma suplementar e atendendo ao interesse de local, 
estando  em  consonância  com  legislação  federal,  estadual  e 
municipal já existente. Lei Municipal em consonância com 
princípios da legalidade, razoabilidade e supremacia do 
interesse público. Ação improcedente. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2265353-
37.2021.8.26.0000; Relator (a): Damião Cogan; Órgão Julgador: 
Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 
Julgamento: 27/07/2022; Data de Registro: 28/07/2022)

10. De outra parte, o Tribunal de Justiça bandeirante 

também costuma apontar inconstitucionalidade, por afronta aos princípios da 

reserva da Administração e separação dos Poderes, em dispositivos constantes das 

leis que detalham de forma exacerbada a minuciosa a atuação prática do Poder 

Executivo e seus órgãos. Isso porque, não haveria espaço de manobra 

administrativa para que a Prefeitura regulamentasse de acordo com suas 

capacidades  e  estrutura,  o  comando  principal  previsto  nas  normas  advindas  do 

Legislativo. 

11. Assim,  é  importante  asseverar  que  o  artigo  6º  se  mostra 

passível de questionamento nesse sentido, motivo pelo qual orienta-se que o autor 

do Projeto se atente para tal possibilidade, bem como a colenda Comissão 

Permanente também considere tal circunstância em seu judicioso parecer.

12. Por fim, orienta-se eventual correção do artigo 3º, 

retirando  o  parágrafo  3º  presente  no  dispositivo,  uma  vez  que  redundante  ao  se 

considerar o que já fora disposto no parágrafo 1º. 
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13. Diante do exposto, em razão da matéria ater-se ao 

interesse  do  Município,  bem  como  de  não  ser  hipótese  de  iniciativa  privativa  do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, observando-se os dispositivos acima 

mencionados, opina-se pela constitucionalidade do Presente Projeto.

Este é o parecer.

Santa Bárbara d’Oeste, 04 de abril de 2023.

GUILHERME GULLINO ZAMITH
Procurador Legislativo
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=DA498W128H3PSD5M, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: DA49-8W12-8H3P-SD5M
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